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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPÉCUARIA E FLORESTAL- ADAF

	DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO  E RESPONSABILIDADE

	UVL/EAC:
	Município:
	Data:

	
01- DADOS GERAIS DO ESTABELECIMENTO:

Razão Social: ________________________________________________________________________________
Marca ou Nome Fantasia_______________________________________________________________________
Inscrição Estadual __________________________________CNPJ: ____________________________________
Endereço___________________________________________________________________________________
  CEP: ___________________________ Município: ____________________________         UF: ___________ 

02- DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: _____________________________________________________________ CRMV N°__________________________
E-mail___________________________________________________    Telefone: ___________________________________   
      

	

  
Pelo presente instrumento, DECLARO, possuir pleno conhecimento e comprometer-me a cumprir integralmente a legislação federal e estadual aplicável à comercialização de produtos de uso veterinário de interesse da Defesa Agropecuária no Estado do Amazonas, especialmente no que se refere aos produtos biológicos vinculados aos programas oficiais de saúde animal do Ministério da Agricultura e Pecuária.

Declaro, ainda, estar ciente das obrigações legais, das sanções administrativas e das penalidades cabíveis, comprometendo-me ao fiel cumprimento das disposições a seguir:

a) Manter atualizado o registro do estabelecimento junto à ADAF e ao SIPEAGRO, comunicando quaisquer alterações de dados cadastrais e de contato no prazo máximo de 30 dias;
b) Comercializar somente produtos de uso veterinário que estejam devidamente registrados nos órgãos competentes, dentro do prazo de validade e em total conformidade com as normas e regulamentações vigentes;
c) Seguir rigorosamente as recomendações dos fabricantes quanto ao armazenamento adequado de todos os produtos veterinários sob minha guarda e responsabilidade;
d) Comercializar produtos de uso veterinário a outros estabelecimentos situados em território amazonense somente se estes estiverem devidamente licenciados mediante registro junto à ADAF, com comprovação da regularidade por meio do site: https://www.adaf.am.gov.br/;
e) Exigir e reter:
· Cópia do receituário para a compra de vacinas contra brucelose – B19 e RB51, emitido por médico veterinário cadastrado no PNCEBT; e 
· Cópia da autorização para aquisição de antígenos e tuberculinas, emitida pela ADAF; 
f) Manter todos os registros devidamente organizados e auditáveis, arquivando-os pelo período mínimo de 5 (cinco) anos;
g) Armazenar e conservar todos os produtos em condições adequadas, cumprindo rigorosamente as exigências de temperatura, higiene e segurança, conforme as especificações do fabricante e a legislação aplicável;
h) Gerenciar rigorosamente os prazos de validade dos produtos destinados à comercialização, retirando imediatamente os vencidos e promovendo o descarte ambientalmente adequado dos produtos impróprios para uso veterinário;
i) Ter ciência de que, para a comercialização de produtos de uso veterinário de Natureza biológica que exigem acondicionamento sob refrigeração na faixa de +2º a +8ºC (Graus Celsius), o estabelecimento deve possuir, de forma indispensável, os seguintes itens: 
· Equipamento refrigerador apropriado para o armazenamento exclusivo desses produtos, em perfeito estado de funcionamento e com capacidade compatível ao volume estocado, assegurando a distribuição uniforme do frio e a manutenção adequada da temperatura;
· Termômetro com a funcionalidade de registrar temperaturas máxima e mínima, possibilitando o monitoramento e registro das variações de temperatura no equipamento refrigerador; 
j) Dispor de local apropriado para a produção e o armazenamento de gelo, garantindo condições adequadas de higiene e segurança
k) Entregar produtos biológicos que exigem armazenamento sob refrigeração aos consumidores, acondicionados, obrigatoriamente, em caixas isotérmicas e com gelo suficiente (aproximadamente 2/3 da caixa), de modo a garantir a adequada conservação até o destino final;
l) Fornecer ao comprador orientações adequadas sobre a conservação, o manuseio e o uso correto do produto de uso veterinário;  
m) Comunicar ao Escritório Local da ADAF, qualquer avaria no refrigerador ou no termômetro, que possa comprometer a conservação ou a correta aferição da temperatura dos produtos veterinários termolábeis armazenados
n) Manter sempre atualizado o controle de estoque, aquisição e comercialização dos produtos, disponibilizando essas informações sempre que solicitado pela ADAF;
o) [bookmark: _GoBack]Entregar mensalmente ao Escritório Local da ADAF os “Relatórios de Comercialização” até o 5º dia útil do mês subsequente, referentes aos seguintes insumos, conforme registro do estabelecimento:
· Vacinas contra raiva dos herbívoros;
· Vacinas contra brucelose (B19 e RB51);
· Produto Vampiricida;
· AAT- Antígeno Acidificado Tamponado;
· Tuberculina bovina (PPD bov.); e
· Tuberculina aviária (PPD avi.)
p) Realizar o controle de temperatura do (s) refrigerador (es), 2 (duas) vezes ao dia, registrando os valores no formulário “Demonstrativo diário de temperatura”, preenchido por funcionário da revenda devidamente capacitado, e ao fechamento de cada mês, enviar uma cópia ao escritório local da ADAF, juntamente com demais relatórios mencionados;
q) Colaborar com as ações de fiscalização da ADAF, fornecendo informações verídicas e permitindo o acesso dos servidores a todas as instalações do estabelecimento para fins de inspeção, fiscalização, verificação de documentos e outros procedimentos inerentes à atividade fiscal; 
r) Comunicar ao Escritório Local da ADAF sempre que houver o recebimento de insumos biológicos, não armazenando os produtos sem a previa inspeção e atestado de conformidade dos servidores da ADAF;
s) Corrigir as inconformidades constatadas durante a fiscalização dentro do prazo estabelecido pela ADAF;
t) Não comercializar nem expor à venda produtos de uso veterinário com embalagem violada, de forma fracionada ou fora do prazo de validade. 
u) Não substituir, violar, subtrair ou comercializar, total ou parcialmente, produtos de uso veterinário apreendidos pela ADAF
v) Responsabilizar-me por quaisquer infrações decorrentes do descumprimento da legislação vigente. 
w) Cumprir quaisquer outros critérios não previstos neste documento, desde que estejam em conformidade com a legislação vigente, sejam aplicáveis ao comércio de produtos de uso veterinário e sejam exigidos pelos órgãos fiscalizadores.

Por ser a mais fiel expressão da verdade,

Subscrevo-me, firmando o presente.


	
 



____________________________________________________
Assinatura do Representante Legal do estabelecimento
	




____________________________________________________
Carimbo e Assinatura do Médico Veterinário-RT

	

                        _________________________________ , ________                ________/_______/_____

                                              Município 	                                     UF                                    Data
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